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MENSAGEM Nº 594 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.942, 

de 3 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2023, que renova, 

a partir de 1º de novembro de 2023, a concessão outorgada à Rádio Atlântica Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00108/2023 MCOM 
  

Brasília, 16 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.027200/2013-07, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.942, 
de 3 de abril de 2023, publicada em 11 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 
58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de maio 
de 1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Santos, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/05/2023 | Edição: 89 | Seção: 1 | Página: 146

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.942, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.027200/2013-07, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2027/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº
58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de maio de
1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.027200/2013-07
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 638/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação

do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.942, de 3 de abril de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de maio de 2023, que renova, a partir de 1º de novembro de 2023, a concessão
outorgada à Rádio Atlântica Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911489 e o código CRC
F13F8609 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.027200/2013-07 SEI nº 5911489

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0








































































TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 16/07/2015, às 14:25, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0608180 e o código CRC 02BB483B.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0608180&crc=02BB483B


 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  58.199.233/0001-45

RADIO ATLANTICA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE MANOEL FERREIRA

GONCALVES
842.295.868-68

RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RODRIGO CELSO GONCALVES

ROCHA
271.792.868-50 RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 12/05/2016          Hora: 15:11:58

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/05/2016 15:28



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  842.295.868-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE MANOEL FERREIRA

GONCALVES
842.295.868-68

RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 12/05/2016          Hora: 15:28:10

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/05/2016 15:28



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  271.792.868-50

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RODRIGO CELSO GONCALVES
ROCHA

271.792.868-50

RADIO MODELO FM LTDA 60.480.498/0001-69 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Indaiatuba

RADIO EMISSORA ABC
LTDA

57.512.410/0001-39
Diretor (DIRETOR

ARTÍSTICO)
0 -- -- OM Regional SP Santo André

RADIO MODELO FM LTDA 60.480.498/0001-69 Sócio 38209 0,00% 0,00% FM -- SP Indaiatuba

AMPLA RADIODIFUSAO
LTDA

56.300.288/0001-74 Sócio 64000 0,00% 0,00% FM -- SP Amparo

RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RADIO EMISSORA ABC
LTDA

57.512.410/0001-39 Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional SP Santo André

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 12/05/2016          Hora: 15:28:18

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/05/2016 15:28







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.027200/2013-07   (Relacionado ao de nº 53000.024443/2003-11). 

Entidade: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA 

Localidade: SANTOS UF: SP Serviço: OM 

Períodos: 01/11/2003 a 01/11/2013 e 01/11/2013 a 01/11/2023.  

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 e 3 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   4 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   5 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   
11 a 15 (2009 a 

2013) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   
16 a 24 (2009 a 

2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;  x   

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   29 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   30 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   31 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   32 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 x  

33 (incompleta) 
a certidão 

apresentada não 
traz o CNPJ ou 

o nome da 
Empresa. 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   34 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 x   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

  x  x   

 
      

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

 
 x  x   

 
      

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais (quitação e 
criminal), mediante documento 
fornecido pela Justiça Eleitoral; 

  x   x   

 
       

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
NOME (S)  SIM NÃO   

NÃO SE 
APLICA 

FL (S). 

  
 x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

 
Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 
Data:  12/05/2016 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11650/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.027200/2013-07  (Relacionado ao de nº 53000.024443/2003-11).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Atlântica Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para

a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Santos, estado de São Paulo, referente aos seguintes

períodos: 01/11/2003 a 01/11/2013 e 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a manifestação jurídica

referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se

encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação

de Documentos" (evento SEI  n.º 1132010), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao serviço;

3.2. comprovante de regularidade com o FISTEL;

3.3. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação

do serviço, tendo em vista que certidão apresentada consta apenas endereço de imóvel;

3.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.5. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (1ª e 2ª instâncias) e Eleitoral (quitação e

criminal), de todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser
apresentada a correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.6. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.7. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e

diretivo da entidade;

3.8. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a

regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,

tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é

delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)

dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida

que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.                

     

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 19/05/2016, às 16:29, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,

em 23/05/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1132018 e o código CRC 86F32B62.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1132018&crc=86F32B62


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 17083/2016/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ATLÂNTICA LTDA
Avenida Pedro Lessa, nº 1640, Cj. 809
11025-002     Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.027200/2013-07   (Relacionado ao de nº 53000.024443/2003-11).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11650/2016/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 23/05/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1132142 e o código CRC 159A19F4.

Ofício nº 17083/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.027200/2013-07

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1132142&crc=159A19F4


Correspondência Eletrônica - 1148855

Data de Envio: 
  23/05/2016 13:53:22

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    clipvoz@uol.com.br
    radioabcam@uol.com.br
    roser_rocha@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.027200/2013-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1132142.html
    Nota_Tecnica_1132018.html



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO ATLANTICA LTDA - ME

CNPJ: 58.199.233/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 07:43:04 do dia 07/12/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/01/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Imprimir Voltar
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO ATLANTICA LTDA - ME
CNPJ:  58199233000145

Presidente:
Endereço:  Avenida Doutor Pedro Lessa - Ponta da Praia

E-mail:
Capital Social:  88.900,00

Reserva de Capital:
Total:  88.900,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

271.792.868-50 RODRIGO CELSO GONCALVES ROCHA 44.450 44.450,00 

842.295.868-68 JOSE MANOEL FERREIRA GONCALVES 44.450 44.450,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

842.295.868-68 JOSE MANOEL FERREIRA GONCALVES GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Santos

Entidade Município Data Outorga Validade 

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos 30/07/1995 30/07/2005 

RADIO ATLANTICA LTDA Santos 01/11/1993 01/11/2003 

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994 

RADIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA Santos 01/11/1993 01/11/2003 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994 

Usuário: -           Data: 07/12/2016          Hora: 07:45:44

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Santos Sub Distrito:

Freqüência:  590 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO ATLANTICA LTDA Fistel:   02008006808 

Nome Fantasia: CNPJ:   58.199.233/0001-45 

Nº Estação:  7803621 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO ATLANTICA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 11025000 Logradouro: Avenida Doutor Pedro Lessa

Número: 1640 Complemento: CONJ 809 Bairro: Ponta da Praia Estado: SP

Município: Santos Distrito: SubDistrito:
Telefone: 11 32736900 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 09190210 Logradouro: AVENIDA PEREIRA BARRETO 

Número: 1.200 Complemento: VILA GILDA Bairro: PARAISO Estado: SP

Município: Santo André Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02008006808

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   18/11/1983 Renovação Jur. 

- Selecione -  DMC 
Autoriza 
Equipamento 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento 
Plano Básico 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento 
Plano Básico 

Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -  DMC 
Mudança de 
Local 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Mudança de 
Local 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Substituição de 
Equipamento 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Mudança de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   16/10/1995
Transferência 
Indireta 

Jur. 

- Selecione -   13/12/1995 Renovação Jur. 

- Selecione -   30/01/1996 Multa Jur. 

- Selecione -   27/02/1997 Advertência Jur. 

- Selecione -   07/11/1997 Advertência Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   25/07/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   07/06/2001 Multa Jur. 

- Selecione -   11/01/2002 Multa Jur. 

- Selecione -  ER  15/10/2004

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   23/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   11/01/2013 Multa Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 58.199.233/0001-45

RADIO ATLANTICA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
MANOEL 

FERREIRA 
GONCALVES 

842.295.868-
68

RADIO 
ATLANTICA 

LTDA

58.199.233/0001-
45

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO 
ATLANTICA 

LTDA

58.199.233/0001-
45

Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RODRIGO 
CELSO 

GONCALVES 
ROCHA 

271.792.868-
50

RADIO 
ATLANTICA 

LTDA

58.199.233/0001-
45

Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 07/12/2016          Hora: 09:35:54

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 842.295.868-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE 
MANOEL 

FERREIRA 
GONCALVES 

842.295.868-
68

RADIO 
ATLANTICA 

LTDA

58.199.233/0001-
45

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO 
ATLANTICA 

LTDA

58.199.233/0001-
45

Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 07/12/2016          Hora: 09:36:06

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 271.792.868-50

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RODRIGO 
CELSO 

GONCALVES 
ROCHA 

271.792.868-
50

RADIO 
MODELO FM 

LTDA

60.480.498/0001-
69

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Indaiatuba

RADIO 
EMISSORA ABC 

LTDA

57.512.410/0001-
39

Diretor 
(DIRETOR 

ARTÍSTICO)
0 -- -- OM Regional SP Santo André

RADIO 
MODELO FM 

LTDA

60.480.498/0001-
69

Sócio 38209 0,00% 0,00% FM -- SP Indaiatuba

AMPLA 
RADIODIFUSAO 

LTDA

56.300.288/0001-
74

Sócio 64000 0,00% 0,00% FM -- SP Amparo

RADIO 
ATLANTICA 

LTDA

58.199.233/0001-
45

Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RADIO 
EMISSORA ABC 

LTDA

57.512.410/0001-
39

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional SP Santo André

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 07/12/2016          Hora: 09:36:30

BOM DIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no  53900.027200/2013-07 (apenso: 53000.024443/2003-11  (Protocolos/Respostas nº 
53900.038758/2016-17; nº 53900.045024/2016-86; nº 53900.0550. 280/2016-81)   SEI-MCTIC 

Entidade: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.  

Localidade: SANTOS  UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 1º/11/2003 a 1º/11/2013; 1º/11/2013 a 1º/11/2023 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
   x 

 

    
          

           2  

    (0608178)  

.     

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
   x       

    
    

 
 

     

 

           4 

    (0608178)   

.        

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
    x 

            
.        
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
   x 

 
 

     

 

           5 

    (0608178) 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

 
 

        11 a 15 

  (2009 a 2013) 

     (0608178) 

 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

 
     

 

      16  a 28 

  (2009 a 2013) 

     (0608178) 

 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;     

   x 

 

     
         6 a 9 ;1 

    (0608178); 

    (1219378); 

    (1547019) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

   x              29 

     (0608178) 
 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
   x              29 

     (0608178) 

 



 
 

2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
   x 

              31 

     (0608178) 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
   x 

 

 

             32 

     (0608178) 
 

 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
   x 

 

 
           33;10 

     (0608178) 
      (1219378) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 
   x 

 

 
           34 

     (0608178) 
 

 

     

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
   
   x 

 
 

         35;11 

   (0608178); 

   (1219378) 

 

 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   x 

 
 

 
          1;2 

   (1258634) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
   x    

 
    

 Ensaio - 30 a 46 

Vistoria Técnica 

– 22 a 25 

 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

José M. F. Gonçalves 

(1258634);(1362220); 

(1369893); (139889) 

Rodrigo Celso G.Rocha 
(1219378) 

x 

 

x 

 

 

 

 

 

 

x 

 

x 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

1 a 5;1 a 6 

(Positivas) 

 

12 a 14 

(Positivas) 

 

 

 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

José M. F. Gonçalves 

(1258634) 

Rodrigo Celso G.Rocha 
(1219378) 

x 

 

x 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

x 

 

x 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

(Positivas) 

 

15/16 
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19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

José M. F. Gonçalves 

(1258634) 

Rodrigo Celso G.Rocha 
(1219378) 

x 

 

x 
 

 

 

 

 

 

x 

 

x 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

17 

 

 

 

 

 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

José M. F. Gonçalves 

(1258634) 

Rodrigo Celso G.Rocha 
(1219378) 

x 

 

x 
 

 

 

 

 

x 

 

x 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

1 

 
16/17 

 

 

 

 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

José M. F. Gonçalves 

(1258634) 

Rodrigo Celso G.Rocha 

  

x 

 

x 

 

 

 

x 

 

x 

 

 
1 

 

18/19 

 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

José M. F. Gonçalves 

(1258634) 

Rodrigo Celso G.Rocha  
(1219378) 
 

x 

 

x 

 

 

 

x 

 

x 
 
 

 

 

1 

 

20 

 

 

 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

José M. F. Gonçalves 

(1258634) 

Rodrigo Celso G.Rocha 
(1219378) 

x 

 

x 

  

 
x 

 

x 

 

 

  

1 

 

 

21 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

1. O Senhor Jose Manoel Ferreira Gonçalves, conhecido/aprovado por este ógão, como sócio e administrador 

da Entidade, apresenta certidões cível e criminal, positivas, expedidas pelo TJSP- nº 017819511; nº 822362, 

constantes dos Protocolos nº 53900.045024/2016-86 e nº 53900.052931/2016-81, sendo que, foram 

apresentadas  somente duas Certidões de Objeto e Pé, referentes às Comarcas de Guarujá e SP, em curso nas 

Varas de Execuções Municipais e de Fazenda Pública, na esfera cível. Portanto, deverão ser apresentadas 

todas as certidões de inteiro teor, tanto cíveis quanto criminais relativas aos feitos relacionados. 

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 32660/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.027200/2013-07 

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Atlântica Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para
a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Santos, estado de São Paulo, referente ao período de 
01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. Esclareça-se que o pedido de que trata o item 1 desta Nota Técnica foi analisado por esta Coordenação, conforme a Nota
Técnica nº 11650/2016/SEI-MC (evento SEI nº 1132018), resultando na expedição do Ofício nº 17083/2016-SEI-MC (evento SEI nº
1132142), para que a Entidade complementasse a documentação necessária à instrução dos autos.

 

3. Por meio dos requerimentos  nºs 53900.038758/2016-17; 53900.045024/2016-86; 53900.052931/2016-81 e nº
53900.055280/2016-81 a Entidade apresentou parcialmente os documentos exigidos pela legislação de radiodifusão, conforme se verifica da
"Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 1547112). Faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as
finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço; 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

3.2. certidão de inteiro teor dos processos relacionados na Certidão nº 017819511 e nº 822362, expedidas pelo
TJSP - Distribuição cível e criminal, da esfera Estadual (1ª e 2ª instâncias) do sócio e administrador aprovado pelo
órgão, Senhor Jose Manoel Ferreira Gonçalves. Consta da certidão criminal nº 822362, 2 (dois) feitos em curso
na 1ª Vara Criminal - comarca do Guarujá/SP e da comarca de Santos/SP.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 19/12/2016, às 18:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/12/2016, às
19:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1547032 e o código CRC A0531752.

Minutas e Anexos

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1547032&crc=A0531752


Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027200/2013-07 SEI nº 1547032



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 47327/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.
Avenida Pedro Lessa, nº 1640, Cj. 809
11.025-002  Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.027200/2013-07  

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 32660/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/12/2016, às
19:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1547193 e o código CRC 67BBE49C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47327/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.027200/2013-07
- Nº SEI: 1547193

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1547193&crc=67BBE49C


Correspondência Eletrônica - 1601018

Data de Envio: 
  04/01/2017 09:22:50

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@mctic.gov.br>

Para:
    clipvoz@uol.com.br
    radioabcam@uol.com.br
    roser_rocha@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.027200/2013-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1547193.html
    Nota_Tecnica_1547032.html



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade:

Nome Fantasia:

Telefone: () 32736900 E-mail:

CNPJ: 58.199.233/0001-45 Número do Fistel: 02008006808

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1993 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO 39.548/2003.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Doutor Pedro Lessa Complemento: CONJ 809

Bairro: Ponta da Praia Numero: 1640

Município: Santos UF: SP CEP: 11025000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PEREIRA BARRETO Complemento: VILA GILDA

Bairro: PARAISO Numero: 1.200

Município: Santo André UF: SP CEP: 09190210

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA PIASSAGUERA/GUARUJA- SITIO VARGEM GRANDE Complemento:

Bairro: VICENTE DE CARVALHO Numero: .

Município: Guarujá UF: SP CEP: 11400000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV PEDRO LESSA, 1640 - 8 ANDAR - CJ 808/809 Complemento:

Bairro: APARECIDA Numero: .

Município: Santos UF: SP CEP: 11000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santos UF: SP

Latitude: -23.94972 Longitude: -46.26972

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 590 KHz Classe: B ERP: dia: 0.01 noite: 0.001kW

Altura: 105 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7803621 Número Indicativo: ZYK534

Data Último Licenciamento: Número da Licença: 000979/2001

Sistema de Terra

Número de Torres: 4 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 30.00 Comprimento de Radiais: 82.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 289.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.94972 Longitude: -46.26972 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 056781XXX0391 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006180XXX0388 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .250 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 135 Decreto PR 26/04/1935 08/05/1983 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

62561936 814 Portaria MC 03/12/1936 22/12/1936 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2470 Decreto PR 05/12/1947 15/12/1947 Renovação Jurídico

9999 74590 Decreto PR 23/11/1974 24/11/1974 Renovação Jurídico

1727741983 89007 Decreto PR 16/11/1983 18/11/1983 Renovação Jurídico
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1727741983 799 Portaria DMC 03/11/1986 Autoriza Equipamento Técnico

1727741983 354 Portaria DMC 16/07/1987 Enquadramento Plano Básico Técnico

1727741983 467 Portaria DMC 20/09/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

291000012271988 10389 Despacho MC 01/03/1989 Multa Jurídico

291000026381988 40919 Despacho MC 04/09/1989 Multa Jurídico

1727741982 405 Portaria DMC 13/11/1992 Mudança de Local Técnico

9999 47 Portaria DMC 18/02/1993 Mudança de Local Técnico

291001727741983 74 Portaria DMC 04/05/1995 Substituição de Equipamento Técnico

9999 140 Portaria DMC 10/07/1995 Mudança de Local Técnico

9999 60 Exposição de

Motivos

PR 06/10/1995 16/10/1995 Transferência Indireta Jurídico

508300005571993 s/nº Decreto PR 12/12/1995 13/12/1995 Renovação Jurídico

538300007601995 32 Portaria MC 09/01/1996 30/01/1996 Multa Jurídico

538300007441997 300197 Despacho MC 30/01/1997 27/02/1997 Advertência Jurídico

538300009141996 301097 Despacho MC 30/10/1997 07/11/1997 Advertência Jurídico

291001727741983 766 Portaria DMC 10/11/1997 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

538300014261997 46 Portaria MC 18/07/2000 25/07/2000 Multa Jurídico

538300000331997 420 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

538300015581998 620 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

535040130842004 47207 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

508300005571993 652 Decreto Legislativo CN 22/06/2005 23/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000113892006 251 Despacho MC 14/12/2008 Advertência Jurídico

530000561542007 771 Despacho MC 14/10/2009 Advertência Jurídico

9999 8 Portaria MC 09/01/2013 11/01/2013 Multa Jurídico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  58.199.233/0001-45
RADIO ATLANTICA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE MANOEL FERREIRA
GONCALVES 842.295.868-68

RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP Santos
RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RODRIGO CELSO GONCALVES
ROCHA

271.792.868-50 RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 06/06/2019          Hora: 09:35:35  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 



 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  271.792.868-50

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RODRIGO CELSO GONCALVES
ROCHA

271.792.868-
50

AMPLA RADIODIFUSAO LTDA 56.300.288/0001-
74

Diretor (ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Amparo

CAMPINAS RADIODIFUSAO
LTDA

44.917.318/0001-
07

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP Campinas

RADIO MODELO FM LTDA 60.480.498/0001-
69

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Indaiatuba

RADIO EMISSORA ABC LTDA 57.512.410/0001-
39

Diretor (DIRETOR ARTÍSTICO) 0 -- -- OM Regional SP Santo André

RADIO MODELO FM LTDA 60.480.498/0001-
69

Sócio 38209 0,00% 0,00% FM -- SP Indaiatuba

RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-
45

Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RADIO EMISSORA ABC LTDA 57.512.410/0001-
39

Sócio 6000 0,00% 0,00% OM Regional SP Santo André

AMPLA RADIODIFUSAO LTDA 56.300.288/0001-
74

Sócio 129000 0,00% 0,00% FM -- SP Amparo

CAMPINAS RADIODIFUSAO
LTDA

44.917.318/0001-
07

Sócio 498625 0,00% 0,00% OM Regional SP Campinas

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 06/06/2019          Hora: 09:38:00  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 



 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  842.295.868-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE MANOEL FERREIRA
GONCALVES 842.295.868-68

RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP Santos
RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-45 Sócio 44450 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 06/06/2019          Hora: 09:37:25  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 58.199.233/0001-45
NOME EMPRESARIAL: RADIO ATLANTICA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$ 88.900,00 (Oitenta e oito mil e novecentos reais)
 
O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO CELSO GONCALVES ROCHA

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 

Nome/Nome Empresarial: JOSE IVO GONCALVES ROCHA

Qualificação: 22-Sócio

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 06/06/2019 às 09:34 (data e hora de Brasília).



 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Santos

Entidade Município Data Outorga Validade

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos 30/07/1995 30/07/2005

RADIO ATLANTICA LTDA Santos 01/11/1993 01/11/2003

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994

Usuário: Anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 06/06/2019          Hora: 09:40:02

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

ricardo.costa
Realce



 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

 
 

Nome: RADIO ATLANTICA LTDA - ME

CNPJ: 58.199.233/0001-45

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 09:36:46 do dia 06/06/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 06/07/2019. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar



 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
58.199.233/0001-45

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/09/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO ATLANTICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO ATLANTICA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV PEDRO LESSA 

NÚMERO 
1640 

COMPLEMENTO 
SALA 809 

 
CEP 
11.025-971 

BAIRRO/DISTRITO 
EMBARE 

MUNICÍPIO 
SANTOS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL@GRUPPOAVANTI.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 4438-4000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/06/2019 às 09:29:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 58.199.233/0001-45
Razão Social: RADIO ATLANTICA AM LTDA
Endereço: AV PEDRO LESSA / 1640 / PONTA DA PRAIA SANTOS - SP

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/05/2019 a 20/06/2019 
 
Certificação Número: 2019052202061481318874

Informação obtida em 06/06/2019 09:28:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.027200/2013-07 

Entidade: Rádio Atlântica Ltda. CNPJ: 58.199.233/0001-45 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Santos UF:  SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/11/2013 A 01/11/2023 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4 (4280703) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE - 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE - 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE - 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 10 (4280703) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

F 

E 

M 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 9 (4280703) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
PENDENTE 

- 

OK - 11 (4280703) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

PENDENTE - 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 22 (1219378) 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
06.06.2019 

 



 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  
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1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8858/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.027200/2013-07

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da Rádio Atlân$ca Ltda., rela$vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Ondas Médias, na localidade de Santos, estado de São Paulo,
referente ao seguinte período: 01/11/2013 A 01/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito
da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de
2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde
já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legisla$vas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

4.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão (obs.: com exceção das alterações contratuais de
20/10/1995, de 09/01/2003 e de 31/03/2003);

4.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO



5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oKcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 4º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 24/12/2019, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4280736 e o código CRC 7DDF08E3.

 

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 4280736

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4280736&crc=7DDF08E3
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OFÍCIO Nº 19276/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de dezembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. (CNPJ Nº 58.199.233/0001-45)
Avenida Pedro Lessa, nº 1640, Cj. 809
11.025-002  -  Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.027200/2013-07.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8858/2019/SEI-MCTIC e o Requerimento Modelo (evento SEI n° 4280765),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 24/12/2019, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4280772 e o código CRC 0B3CD86B.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 4280772

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4280772&crc=0B3CD86B


Correspondência Eletrônica - 5022088

Data de Envio: 
  06/01/2020 14:36:04

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    clipvoz@uol.com.br
    radioabcam@uol.com.br
    roser_rocha@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53000.027200/2013-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4280772.html
    Nota_Tecnica_4280736.html
    Requerimento_4280765_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

 

Processo nº  53000.027200/2013-07

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado às fls. 22-29 (evento SEI nº 1219378), pela Rádio Atlân7ca

Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em Ondas Médias, no município de Santos, estado de São Paulo, com vistas à

renovação da referida concessão, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís7cas Técnicas - SEACT, para que

verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl7ma autorização do órgão competente do Poder Execu7vo federal,

conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es7lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 24/12/2019, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4280807 e o código CRC BAADF6CF.

 

 

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 4280807

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4280807&crc=BAADF6CF


















CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO ATLANTICA LTDA - ME

CNPJ: 58.199.233/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:34:59 do dia 26/12/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/01/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

26/12/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO ATLANTICA LTDA  CNPJ:  58.199.233/0001-45 

 Nome Fantasia:  Fistel:  02008006808 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  SP 

 Localidade:  SANTOS  Classe:  B 

 Freqüência:  590 kHz  Potência Diurna :  10 kW  Potência Noturna:  1 kW 

 Num. Estação:  7803621  Indicativo:  ZYK534 
 Telefone (Sede): 
 32736900 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  RODOVIA PIASSAGUERA/GUARUJA- SITIO VARGEM GRANDE   Número:  .  Bairro:  VICENTE DE CARVALHO 

  Localidade:  GUARUJÁ  UF:  SP 

  Latitude:  23º 56' 59" 00" S   Longitude:  46º 16' 11" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  CONSTRUCOES 
ELETRONICAS INDUSTRIAIS LTDA 

 Fabricante:  STP - SOCIEDADE TECNICA 
PAULISTA LTDA  Fabricante: 

  Modelo:  TRB-OM 10000  Modelo:  B1  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  10 kW  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  0,25 kW 

  Código homologação:  056781XXX0039  Código homologação:  006180XXX0038  Código homologação:  *** 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Paran

  Altura da Torre: 30 metros

  Número de Torres: 4

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 82  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante: 

 Modelo:  *** 

  Comprimento:   m 

  Impedância:    Ohms 

  Atenuação:    dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  AV PEDRO LESSA, 1640 - 8 ANDAR - CJ 808/809  Logradouro:  *** 

  Número:  .  Número:  *** 

  Bairro:  APARECIDA  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Santos/SP  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Página 1 de 2

26/12/2019http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/OM/Tela.asp



Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
26/12/2019 14:51:20 

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.027200/2013-07

Frequência: 590 kHz         CNPJ: 58.199.233/0001-45

Localidade: SANTOS  UF: SP

Entidade: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  5006175-pg.12

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En7dade não está bloqueada por mo7vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 5006175-pg.9

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en7dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 5006175-pg.10

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S

1219378

5006175

5.1) Identificação:

a) Iden7ficação da en7dade; b) Iden7ficação da emissora; c) Iden7ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S
5006175-pg.1

e 4

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

N

(End.)
5006175pg.1

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N

(Fab.Pot)
5006175-pg.1

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N
Fab.Pot)

5006175-pg.1

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi7vos

de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

NA  

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d)

Azimute(s) de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi7vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de

proteção e aviso pictórico).

S 5006175-pg.2



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 5006175-pg.2

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob7das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As caracterís7cas técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado

pelo Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não

há ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de

telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra7va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado)

esteve nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en7dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec7vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S
5006175-pg.5 a

8

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 5006175-pg.3



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES: Diferem :Local TX; fab. dos TXs; Pot. dos TX; não consta TX aux 2;decl.diferem;falta Ato de FRF;Harm e esp.TX
Princ. diferem.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 03/04/2020, às 09:06 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5006216 e o código CRC 73B1FB2C.

Referência: Processo nº 53000.027200/2013-07 SEI nº 5006216

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5006216&crc=73B1FB2C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 25947/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.027200/2013-07.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 590 kHz (quinhentos
e noventa), classe B, pela RÁDIO ATLÂNTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 58.199.233/0001-45, concessionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Onda Média na localidade de Santos/SP apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– As seguintes características técnicas de operação da emissora
informadas no laudo de vistoria técnica da estação encontram-se em
desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

as coordenadas geográficas da estação indicadas no laudo de

vistoria estão diferentes das cadastradas no Mosaico;

endereço da estação transmissora;

fabricante do transmissor principal e auxiliar;

não constou o transmissor auxiliar de 250 W;

potência do transmissor principal e auxiliar.

 

– Apresentar Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal
(dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal (art.
113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos
termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART devidamente quitada.

 
OU:
 
–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando as características
técnicas informadas no Laudo de Vistoria apresentado.
 
 
  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018
 
OBS: De acordo com a Anatel as alterações técnicas atualmente,
deverão ser feitas pelo interessado (auto-cadastramento). Deverá,
primeiramente, obter o Ato de Uso de Radiofrequência, condição
esta para acessar o Sistema Mosaico - Relatório de Canal, onde consta
: AM-C7: Aguardando Ato de RF.
 

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx


 
- No Laudo de Vistoria técnica da estação do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Ondas Médias,  apresentado, foram verificadas as
seguintes inconformidades em relação ao exigido pela legislação:
 

Os valores apresentados das medições de harmônicos

no transmissor principal da estação não
atenderam aos limites exigidos.

– Apresentar as medidas de harmônicos, assinada por profissional
habilitado que ateste que os parâmetros avaliados se encontram em
conformidade com o disposto no item 3.2.5 da Resolução Anatel n.º
116, de 25/03/1999.

– Não apresentou a declaração do profissional habilitado. 
– Não apresentou o Parecer Conclusivo do profissional habilitado. 
– Não apresentou a declaração do representante legal da entidade. 

– Apresentar Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações constantes
do laudo de vistoria técnica da estação, nos termos dos subitens
8.4.17 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.
– Apresentar Parecer Conclusivo do profissional habilitado indicando
que o Laudo atende à toda regulamentação técnica vigente a ele
aplicável, nos termos do subitem 8.4.18 da Resolução Anatel n.º 116,
de 15/03/99.
– Apresentar Declaração do representante legal da entidade, nos
termos do subitem 8.4.19 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

- O local do serviço na ART está diferente do endereço da estação
transmissora.

- Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
correspondente ao local da vistoria da estação transmissora,
devidamente quitada e assinada pelo profissional habilitado e por
representante legal da entidade.

- Não existe ato expedido pela Anatel autorizando o uso de
radiofrequência para o período de renovação de outorga sob análise.

-Providenciar autorização de uso de radiofrequência e solicitar
licença de funcionamento.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a enIdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oUcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverIda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraIvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorgas, para decisão.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 03/04/2020, às 09:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
03/04/2020, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5006380 e o código CRC A97BD937.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 5006380

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5006380&crc=A97BD937


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 49646/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 26 de dezembro de 2019.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. (CNPJ n° 58.199.233/0001-45)
Av. Pedro Lessa, 1640 - Cj. 809 - Ponta da Praia
11.025-002 - Santos/SP
 
 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. – Processo n.° 53000.027200/2013-07.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 25947/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste ODcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraGvas perGnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
03/04/2020, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5006628 e o código CRC E26E0774.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 5006628

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5006628&crc=E26E0774


Correspondência Eletrônica - 5365212

Data de Envio: 
  03/04/2020 13:58:05

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    radioabcam@uol.com.br
    roser_rocha@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.027200/2013-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5006628.html
    Nota_Tecnica_5006380.html
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Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.027200/2013-07 

Entidade: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. CNPJ: 58.199.233/0001-45 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Santos UF:  SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/11/2013 A 01/11/2023 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK (5046494) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4 (4280703) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
(5046491), (5154480), 

(5046496), (5046498) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK (5046500) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK (5046501), (5046502) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 11 (1219378) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 10 (4280703) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

OK - Fed. – 31 (0608178) 

Est. 

MUn. 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 9 (4280703) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

29 (0608178) 

11 (4280703) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 34 (0608178) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 22 (1219378) 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
13.02.2020 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3211/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.027200/2013-07

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO ATLÂNTICA LTDA., rela$vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Ondas Médias, na localidade de Santos, estado de São Paulo,
referente ao seguinte período: 01/11/2013 A 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 8858/2019/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 4280736), concluiu pela expedição do O?cio n.º 19276/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento
SEI n.º 4280772), à En$dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.001959/2020-35, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. prova de regularidade perante as Fazendas estadual, municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 28/02/2020, às 09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5154510 e o código CRC 1ACAA725.

 

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 5154510

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5154510&crc=1ACAA725


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 6045/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 13 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. (CNPJ Nº 58.199.233/0001-45)
Avenida Pedro Lessa, nº 1640, Cj. 809
11.025-002  -  Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.027200/2013-07.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3211/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 28/02/2020, às 09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5154580 e o código CRC 380263C4.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 5154580

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5154580&crc=380263C4


Correspondência Eletrônica - 5230744

Data de Envio: 
  04/03/2020 09:44:25

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    radioabcam@uol.com.br
    roser_rocha@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.027200/2013-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5154580.html
    Nota_Tecnica_5154510.html
    Requerimento_4280765_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53000.027200/2013-07 

Entidade: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. CNPJ: 58.199.233/0001-45 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade:    Santos UF:  SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/11/2013 A 01/11/2023 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 
pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 
constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK (5046494) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 4 (4280703) 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
(5046491), (5154480), 

(5046496), (5046498) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (5046500) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 
balanço de abertura; 

OK (5046501), (5046502) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 11 (1219378) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 10 (4280703) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fed. 31 (0608178) 

Est. (5350112), (5350113) 

Mun. (5350114) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 9 (4280703) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
29 (0608178) 

11 (4280703) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 34 (0608178) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 22 (1219378) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
15.04.2020 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo n°:  53000.027200/2013-07

Interessado(a): RÁDIO ATLÂNTICA LTDA

Assunto:  Renovação de outorga

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos, por

conduto da exigência con+da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis+ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res+tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 06 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 13/10/2020, às 16:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5949726 e o código CRC 50A2D3E3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI-MCOM nº 5949726

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5949726&crc=50A2D3E3


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

58.199.233/0001-45
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/09/1966


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO ATLANTICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ATLANTICA 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV PEDRO LESSA 

NÚMERO

1640 

COMPLEMENTO

SALA 809 

 
CEP

11.025-971	

BAIRRO/DISTRITO

EMBARE 

MUNICÍPIO

SANTOS 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FISCAL@GRUPPOAVANTI.COM.BR 

TELEFONE

(11) 4438-4000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/03/2022 às 12:50:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1








Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 58.199.233/0001-45
Razão Social: RADIO ATLANTICA AM LTDA
Endereço: AV PEDRO LESSA 1640 CONJ 808 E 809
/ PONTA DA PRAIA / SANTOS / SP / 11025-001



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:22/03/2022 a 20/04/2022



Certificação Número: 2022032201050154252430

Informação obtida em 28/03/2022 14:03:21

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO ATLANTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 58.199.233/0001-45

Certidão nº: 9829227/2022

Expedição: 28/03/2022, às 12:04:18

Validade: 24/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO ATLANTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 58.199.233/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 
Consulta Geral - OM
 
Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  
Município:  Santos Sub Distrito:  

Freqüência:  590 kHz Local Especifico:  
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

 
Dados da Entidade
Entidade:  RADIO ATLANTICA LTDA Fistel:  
02008006808

Nome Fantasia:  JOVEM PAN NEWS CNPJ:  
58.199.233/0001-45
Nº Estação:  7803621 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:   Último Licenciamento:  

  Dados do Plano Básico 
  Dados da Outorga 

 
Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO ATLANTICA LTDA
Nome Fantasia:  JOVEM PAN NEWS Tipo de Usuário:  Integral

 
Endereço Sede
País:  
Brasil

Número do CEP:  
11025000 Logradouro:  
Avenida Doutor Pedro Lessa
Número:  
1640 Complemento:  
CONJ 809 Bairro:  
Ponta da Praia Estado:  
SP

Município:  
Santos Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  11 32736900 Fax:  

 
Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:   Logradouro:  
Número:   Complemento:   Bairro:   Estado:  

Município:   Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

 
Nome Fantasia
 Nome Fantasia

 
Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 02008006808

  Documentos Emitidos 
 
 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

18/11/1983 Renovação

Autoriza Equipamento

Enquadramento Plano Básico

Enquadramento Plano Básico

Multa

Multa

Mudança de Local

Mudança de Local

Substituição de Equipamento

Mudança de Local

16/10/1995 Transferência Indireta

13/12/1995 Renovação

30/01/1996 Multa

BOA TARDE

Ricardo da Costa

SRD »» Consultas »» Geral   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

- Selecione - Jur.

- Selecione - DMC Jur.

- Selecione - DMC Jur.

- Selecione - DMC Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - DMC Jur.

- Selecione - DMC Jur.

- Selecione - DMC Jur.

- Selecione - DMC Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=208&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


27/02/1997 Advertência

07/11/1997 Advertência

Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

25/07/2000 Multa

07/06/2001 Multa

11/01/2002 Multa

15/10/2004 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

23/06/2005 Deliber. do C. Nacional

Advertência

Advertência

11/01/2013 Multa

  Característica da Estação Instalada 
  Dados do Licenciamento 

 
Dados da Estação
Entidade:  RADIO ATLANTICA LTDA - CNPJ/CPF(58.199.233/0001-45) Situação:  Entidade não possui débitos

Município/UF:  SANTOS/SP Freq. PB:  590
Indicativo:  ZYK534 Classe PB:  B

 
Características de Operação

Frequência: 
 MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

 


 Tela Inicial   Imprimir     

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - DMC Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - ER Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

- Selecione - Jur.

Domingo Domingo



 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  58.199.233/0001-45
RADIO ATLANTICA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE IVO GONCALVES
ROCHA

266.236.848-
91

RADIO ATLANTICA
LTDA

58.199.233/0001-
45 Sócio 900 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RODRIGO CELSO
GONCALVES ROCHA

271.792.868-
50

RADIO ATLANTICA
LTDA

58.199.233/0001-
45

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO ATLANTICA
LTDA

58.199.233/0001-
45 Sócio 88000 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 28/03/2022          Hora: 12:07:52  
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  266.236.848-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE IVO GONCALVES
ROCHA

266.236.848-
91

RADIO MODELO FM LTDA 60.480.498/0001-
69

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Indaiatuba

RADIO EMISSORA ABC
LTDA

57.512.410/0001-
39

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Santo André

SISTEMA MAIOR DE
COMUNICACAO LTDA

04.368.599/0001-
71 Sócio 140 0,00% 0,00% FM -- SP Elisiário

RADIO MODELO FM LTDA 60.480.498/0001-
69 Sócio 3683 0,00% 0,00% FM -- SP Indaiatuba

RADIO ATLANTICA LTDA 58.199.233/0001-
45 Sócio 900 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RADIO EMISSORA ABC
LTDA

57.512.410/0001-
39 Sócio 40000 0,00% 0,00% OM Regional SP Santo André

SISTEMA MAIOR DE
COMUNICACAO LTDA

04.368.599/0001-
71 Sócio 140 0,00% 0,00% FM -- SP Junqueirópolis

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 28/03/2022          Hora: 12:08:15  

BOA TARDE

Ricardo da Costa
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teia    
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  271.792.868-50

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RODRIGO CELSO
GONCALVES ROCHA

271.792.868-
50

RADIO ATLANTICA
LTDA

58.199.233/0001-
45

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Santos

AMPLA
RADIODIFUSAO LTDA

56.300.288/0001-
74

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Amparo

RADIO MODELO FM
LTDA

60.480.498/0001-
69

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Indaiatuba

AMPLA
RADIODIFUSAO LTDA

56.300.288/0001-
74 Sócio 129000 0,00% 0,00% FM -- SP Amparo

RADIO MODELO FM
LTDA

60.480.498/0001-
69 Sócio 63683 0,00% 0,00% FM -- SP Indaiatuba

RADIO ATLANTICA
LTDA

58.199.233/0001-
45 Sócio 88000 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 28/03/2022          Hora: 12:08:44  

BOA TARDE

Ricardo da Costa
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Santos

Entidade Município Data Outorga Validade

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos 30/07/1995 30/07/2005

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos

RADIO ATLANTICA LTDA Santos

RADIO ATLANTICA LTDA Santos

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Santos

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 28/03/2022          Hora: 12:12:31

Registro
1 até
7 de
7
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
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http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL



Nome: RADIO ATLANTICA LTDA - ME

CNPJ: 58.199.233/0001-45

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 12:07:11 do dia 28/03/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 27/04/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO ATLANTICA LTDA - ME

CNPJ
 58199233000145

Nº DA ESTAÇÃO
7803621

SERVIÇO
205 Radiodifusão Sonora em Onda Média

NAT. SERV. LATITUDE
23° 56' 59.00" S

LONGITUDE
46° 16' 11.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RODOVIA PIASSAGUERA/GUARUJA- SITIO VARGEM GRANDE, nº ..

DISTRITO

BAIRRO
VICENTE DE CARVALHO

MUNICÍPIO
Guarujá

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA:
LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Santos UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 590 KHz CANAL: 33

CLASSE: B COTA BASE DA TORRE: 5.9

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYK534

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Santos

FREQUÊNCIA: 590 KHz CLASSE: B

POTÊNCIA DIURNA: POTÊNCIA NOTURNA:
CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: 056781XXX0391 POTÊNCIA: 10.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: 006180XXX0388 POTÊNCIA: 1.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: .250 kW

SISTEMA IRRADIANTE:
NÚMERO DE TORRES: 4 NÚMERO DE RADIAIS: 120

COMPRIMENTO DE RADIAIS: 82.00 m ESPAÇAMENTO ENTRE RADIAIS: 3.00 graus

COTA BASE DA TORRE: 0 ALTURA DA TORRE: 30.00 m

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX
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Li
ce

nç
a 

ve
nc

id
a

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjo1N2RiYjQ2NGNkODgz

http://www.tcpdf.org
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjo1N2RiYjQ2NGNkODgz
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjo1N2RiYjQ2NGNkODgz


Correspondência Eletrônica - 9615024

Data de Envio: 
  28/03/2022 14:05:52

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.027200/2013-07

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. (CNPJ nº 58.199.233/0001-45), executante do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, no município de Santos/SP,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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RE: Consulta de Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Seg, 28/03/2022 16:06
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. (CNPJ nº 58.199.233/0001-45),
executante do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, no município de Santos/SP, responder aos
processos nº 53000033008/2013, 53000030743/2013, 53000030473/2013, não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão. ​ 
 

At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 28 de março de 2022 14:05

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta de Pena de Cassação
 
Processo nº:  53000.027200/2013-07


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. (CNPJ nº 58.199.233/0001-45), executante do serviço de
radiodifusão sonora em Onda Média, no município de Santos/SP, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.




29/03/2022 10:06 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 2/2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4090/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.027200/2013-07

INTERESSADO: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO ATLÂNTICA LTDA., rela!vo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, no Município de Santos/SP, referente
ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 3211/2020/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O7cio n.º 6045/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à En!dade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 5154510 e 5154580). Em resposta, a Interessada protocolou

requerimentos sob os nos   01250.015376/2020-91 e 53115.005302/2022-67, acompanhados de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 5 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de Santos/SP, encontra-se com a Licença Vencida (SEI 9614666), não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim
sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o deferimento do pedido de
renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o7cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 



 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 31/03/2022, às 17:20 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 31/03/2022, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9614702 e o código CRC ECCB20B2.

 

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 9614702

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9614702&crc=ECCB20B2


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 7044/2022/MCOM

Brasília, 31 de março de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. (CNPJ Nº 58.199.233/0001-45)
Avenida Doutor Pedro Lessa, nº 1640 / Cjs. 808 e 809 -  Aparecida 
11.025-002   -   Santos/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.027200/2013-07.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4090/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O:cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 31/03/2022, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9615030 e o código CRC 7CDBECA4.

Anexos:

Nota Técnica 4090 (SEI nº 9614702)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7044/2022/MCOM -  Processo nº 53000.027200/2013-07 - Nº SEI: 9615030

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9615030&crc=7CDBECA4


Correspondência Eletrônica - 9633672

Data de Envio: 
  01/04/2022 09:09:41

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FISCAL@GRUPPOAVANTI.COM.BR
    radioabcam@uol.com.br
    karina@radioabc.com.br
    gomesesaviano3@gmail.com
    ivorocha@uol.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.027200/2013-07

INTERESSADA: - RÁDIO ATLÂNTICA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9615030.html
    Nota_Tecnica_9614702.html
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nop��q�rr������	
���sCD�B��rr�'#()#+!%-%#$3-I,!L!"-tu#$&$'#K"#)!tu# B�
CD�C
 
CB� EC�����v����

wxyzz{|}|wxw~��y|��|yz{��y��y���~{|��|z{�~�{��|w{zx�~��x{|}|�wxw|������|������� ��������������������������������w�����������������z������ � �������������z������������������

�|�¡|� ¢£�¢���¢�¤|���¢¤



���������������	
�� ������	
��

�
������������������
�������������������������
 !"#$%&$'#()*+,-./�01�23�4�5�461
�6

7#8&$9:;!#<=!>&,#>.?@�AB�CDEF/DA�C

G
/H��I�4�1����
6������������0�1����4�I�60�JH�

K)*L>!#.$>&(-,-M8;$N$O&(-,-$P!&!>-$Q-;R-%#$$$$$$$$$$=-,-.$ST<SU<USUV$$$$$$$$$$W#>-.$XX.SV.YX

Z[\]̂_̀
abcded]fgbghd]\dijdkl

2AC��B�mm������	
���n16�4��mm�'#()#+!%-%#$o->,!;!"-pq#$&$'#8"#)!pq# 4�
16�1
 
14� 01�����r����

stuvvwxyxstsz{|ux}{xuvw|~u��u|{�zwx}{xvw�z�w�{xswvt{z��twxyx�stsx������x������� ��������������������������������s�����������������v����������~�����������v������������������

�x��x� ��������� x���� 



���������������	
�� ������	
��

�
������������������
�������������������������
 !"#$%&$'#()*+,-./�01�23�4�5�461
�6

7#8&$9:;!#<=!>&,#>.?@�AB�@CD@/CA�@

E
/F��G�4�1����
6������������0�1����4�G�60�HF�

I)*J>!#.$>&(-,-K8;$L$M&(-,-$N!&!>-$O-;P-%#$$$$$$$$$$=-,-.$QR<QS<SQST$$$$$$$$$$U#>-.$VV.QW.VX

YZ[\]̂ _
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

NIRE

35206488598

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO

23/10/1953

INÍCIO DAS ATIVIDADES

23/10/1953

PRAZO DE DURAÇÃO

NOME COMERCIAL

RADIO ATLANTICA LTDA.

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J.

58.199.233/0001-45

ENDEREÇO

AVENIDA PEDRO LESSA

NÚMERO

1640

COMPLEMENTO

CONJ.809

BAIRRO MUNICÍPIO

SANTOS

UF

SP

CEP MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

88.900,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

SÓCIO

NOME

JOSE IVO GONCALVES ROCHA

ENDEREÇO

RUA RUI BARBOSA

NÚMERO

255

COMPLEMENTO

APT 92

BAIRRO

JARDIM BELA VISTA

MUNICÍPIO

SANTO ANDRE

UF

SP

CEP

09190-370

RG

364423444

CPF

266.236.848-91

CARGO

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS

900,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME

RODRIGO CELSO GONCALVES ROCHA

ENDEREÇO

RUA GUARAU

NÚMERO

30

COMPLEMENTO

BAIRRO

VILA GILDA

MUNICÍPIO

SANTO ANDRE

UF

SP

CEP

09190-220

RG

301585179

CPF

271.792.868-50

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS

88.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

29/12/2022

NÚMERO

1.005.526/22-9

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO DATADA DE: 22/12/2022, OUTORGADA POR: GUILHERME LEVY GARISIO SARTORI, DOC:

35206488598, PARA: GUILHERME LEVY GARISIO SARTORI EST.CIVIL CASADO(A), CPF:31775958876, RG: 32570008-4, UF: SP,

DOMICILIADO (A) A: RUA LACEDEMONIA, 587, 104-A, JARDIM BRASIL (ZONA, SAO PAULO, SP, CEP 04634020, COM PODERES

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



DE CITAÇÃO, PRAZO: DETERMINADO, COM VALIDADE ATE: 21/12/2026

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206488598

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 07/02/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 193222496, terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 às 11:09:03.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

58.199.233/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/09/1966

NOME EMPRESARIAL

RADIO ATLANTICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ATLANTICA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PEDRO LESSA
NÚMERO

1640
COMPLEMENTO

SALA 809

CEP

11.025-971
BAIRRO/DISTRITO

EMBARE
MUNICÍPIO

SANTOS
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIOABCAM@UOL.COM.BR
TELEFONE

(11) 4435-9000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

1 of 2 07/02/2023 11:11



Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2023 às 11:11:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 58.199.233

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 43776470

Data e hora da emissão 07/02/2023 11:15:23 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 58.199.233/0001-45

Razão Social: RADIO ATLANTICA AM LTDA

Endereço: AV PEDRO LESSA 1640 CONJ 808 E 809 / PONTA DA PRAIA / SANTOS / SP / 11025-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2023 a 18/02/2023

Certificação Número: 2023012001124976449676

Informação obtida em 07/02/2023 11:20:38

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 2 07/02/2023 11:20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO ATLANTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 58.199.233/0001-45

Certidão nº: 5484955/2023

Expedição: 07/02/2023, às 11:22:08

Validade: 06/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO ATLANTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 58.199.233/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: SP Município: Santos

Entidade Município Data Outorga Validade

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos

RADIO ATLANTICA LTDA Santos

RADIO ATLANTICA LTDA Santos

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Santos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/02/2023          Hora: 15:41:56

Registro 1 até 8 de 8 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022110100023
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna

público o resultado da Chamada Pública Universal 01/2016 - Faixa C - até R$ 120.000,00.

As propostas encontram-se no Link: http://resultado.cnpq.br/2171709268850433

Em 31 de outubro de 2022

EVALDO FERREIRA VILELA

Presidente do Conselho

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público o resultado da Chamada Pública MCTIC/CNPq Nº 28/2018 - Universal/Faixa C - De
R$ 0,00 a R$ 120.000,00. As propostas encontram-se no Link:
http://resultado.cnpq.br/7605908360177982

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público o resultado da Chamada Pública PCE_2019_Pq - Linha 2 - Ações de intervenção em
escolas de educação básica com foco em ensino de ciências. As propostas encontram-se no
Link: http://resultado.cnpq.br/5236806055161486

Em 31 de outubro de 2022
EVALDO FERREIRA VILELA
Presidente do Conselho

DIRETORIA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do CNPq na
Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar da Chamada
MCTI/CNPq/CT-AGRO nº 32/2022, para apoio a projetos de P,D&I para a área de
bioinsumos, nutrição de plantas e defensivos agrícolas sustentáveis. É imprescindível
esclarece que: 1) Este é um resultado preliminar, passível de alteração após período
recursal; 2) O período recursal poderá alterar substancialmente a lista preliminar gerando
uma lista definitiva de projetos aprovados. Por isso é possível ocorrer casos em que um
projeto preliminarmente aprovado seja eliminado na lista definitiva; 3) Assim, o fato de um
projeto estar citado na lista preliminar de projetos aprovados não implica em compromisso
do CNPq em efetivamente outorgar o recurso previsto nesta aprovação.

Brasília, 26 de outubro de 2022
OG FRANCISCO FONSECA DE SOUZA

Diretor de Ciências Agrárias, Biológicas e da Saúde

AV I S O

CONCEDENTE: O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do
CNPq na Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar do
julgamento da Chamada CNPq/Decit - SCTIE - MS/COCAM - CGCIVI - DAPES - SAPS/MS Nº
46/2022 - Saúde da Criança.

Brasília, 27 de outubro de 2022
CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

Diretor Científico

AV I S O

CONCEDENTE: O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do
CNPq na Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar do
julgamento da Chamada CNPq/MCTI/CT Biotec nº 30/2022 - Apoio a projetos de P,D & I
que visem o desenvolvimento e aplicação de novas tecnologias e ferramentas de
Bioinformática em Biotecnologia.

Brasília, 31 de outubro de 2022
RAQUEL DE ANDRADE LIMA COELHO

Diretora Científica
Adjunta

DIRETORIA DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL, INTERNACIONAL E
I N OV AÇ ÃO

AV I S O

CONCEDENTE: O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do
CNPq na Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar do
julgamento da Chamada CNPq/MCTI nº 42/2022 - Apoio a Projetos Cooperativos em
Nanotecnologia no Âmbito do Centro Brasileiro Argentino de Nanotecnologia - CBAN.

Brasília, 31 de outubro de 2022
MARIA ZAIRA TURCHI

Diretora Cooperação Institucional,Internacional Inovação

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU de 06/07/2022, Seção 3, páginas nº 14. Aviso de
Chamada Pública CNPq/MCTI/nº 42/2022 - Apoio a Projetos Cooperativos em
Nanotecnologia no Âmbito do Centro Brasileiro Argentino de Nanotecnologia - CBAN.
Onde se lê: Cronograma: Divulgação do resultado preliminar do julgamento no Diário
Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na internet: 10/10/2022; Prazo final
para interposição de recurso administrativo; 20/10/2022; Divulgação da decisão no
Diário Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na Internet: 07/11/2022.
Leia-se: Divulgação do resultado preliminar do julgamento no Diário Oficial da União,
por extrato, e na página do CNPq na internet: 01/11/2022; Prazo final para
interposição de recurso administrativo: 11/11/2022; Divulgação da decisão no Diário
Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na Internet: 18/11/2022.

Brasília, 31 de outubro de 2022
MARIA ZAIRA TURCHI

Diretora de Cooperação Institucional, Internacional e Inovação

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e FUNDAÇÃO PADRE PELÁGIO.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Fundação Padre Pelágio.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Goiânia/GO (Processo nº 53000.017949/2014-19).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Auro Marques de Oliveira, Diretor Presidente da
Fundação Padre Pelágio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO MUNDIAL DE SÃO PAULO LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Mundial de São Paulo Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santa Isabel/SP (Processo nº 53000.018705/2014-53).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 27 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo,
Procurador da Rádio Mundial de São Paulo Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO DIFUSORA DE MOGI GUAÇU LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Difusora de Mogi Guaçu Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Mogi Guaçu/SP (Processo nº 53000.018533/2014-18).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Enio Oliveira de Abreu Sampaio, Sócio
Administrador da Rádio Difusora de Mogi Guaçu Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS, MANTIDA PELA
SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Pontifícia Universidade Católica
de Minas Gerais, mantida pela Sociedade Mineira de Cultura.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Contagem/MG (Processo nº 53000.017661/2014-44).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo,
Procurador da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, mantida pela Sociedade
Mineira de Cultura.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Atlântica Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.018555/2014-88).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 27 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Rodrigo Celso Gonçalves Rocha, Sócio Administrador
da Rádio Atlântica Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Sistema Excelsior de Comunicação Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Rio
Claro/SP (Processo nº 53000.018583/2014-03).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Rita de Cássia Farias Cappia, Procuradora da Sistema
Excelsior de Comunicação Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO DIFUSORA CACIQUE LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Difusora Cacique Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.071218/2013-38).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, Ministro
de Estado das Comunicações. Pauliane da Cruz Corrêa de Marco, Sócia administradora da Rádio
Difusora Cacique Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Sociedade Rádio Universal Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.018748/2014-39).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, Ministro
de Estado das Comunicações. Fernando Di Genio Barbosa, Administrador da Sociedade Rádio
Universal Ltda.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.PARTES: União e RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação deESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Atlântica Ltda
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato outorga de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Atlântica Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.018555/2014-88).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINA
originária.
DATA E ASSINATURA: 27 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Rodrigo Celso Gonçalves Rocha, Sócio Administrador
da Rádio Atlântica Ltda.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.027200/2013-07
Entidade: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.
CNPJ nº: 58.199.233/0001-45
FISTEL nº:  02008006808
Localidade: Santos/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/05/2013

 

Período: 01/11/2013 a 01/11/2023  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
0608178,
Págs. 2-3
 
9522931,
Págs. 2-3
 

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10682428,
Págs. 7-12

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10682447
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9522931,
Pág. 7

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10682514,
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Fed. 
10682514,
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

Est. 
10682514,
Págs. 4-5

Mun. 
9522931,
Pág. 13

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10682428,
Pág. 13

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10682514,
Pág. 3 - Art. 113, inciso VIII do

Decreto nº 52.795, de
1963.

 FGTS 
10682514,
Pág. 6



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10682514,
Pág. 8

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da apresentação
de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9657901
JOSÉ IVO
GONÇALVES
ROCHA
 
9657902
RODRIGO CELSO
GONÇALVES
ROCHA

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10682428,
Págs. 5-6

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM, quanto à existência
de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9618752
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais



 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9614189 e o código CRC 2F3712B7.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 9614189

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9614189&crc=2F3712B7


MINUTA DE

PORTARIA Nº , DE    DE               DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.027200/2013-07, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 1º
de novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº
135, de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de maio de 1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
17/03/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10790658 e o código CRC AF914A64.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 Documento nº 10790658

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10790658&crc=AF914A64


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº    - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.027200/2013-07, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ___, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de novembro de 2023, a
concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135, de 26 de abril de
1935, publicado em 8 de maio de 1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santos,
Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
17/03/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10790668 e o código CRC CBE855A1.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 Documento nº 10790668

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10790668&crc=CBE855A1


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 2027/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.027200/2013-07
INTERESSADA: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Atlân1ca Ltda, inscrita
n o CNPJ nº 58.199.233/0001-45, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP,
vinculado ao FISTEL nº 50443700028, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que as outorgas dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovadas pelo Poder Público, por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Sociedade Rádio Atlân#ca Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, conforme Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio de
1935 (SUPER 10684653 - Págs. 6-7). Ressalta-se que, por ocasião da Alteração Contratual de 31 de março de 2003, registrada na
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 215.977/10-5, a pessoa jurídica passou a denominar-se Rádio Atlân1ca Ltda
(SUPER  10684872).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o Decreto s/nº, de 12 de dezembro de 1995,
publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro de 1995, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
par1r de 1º de novembro de 1993. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 652, de 2005, publicado no Diário Oficial da
União do dia 23 de junho de 2005 (SUPER 10684653 - Págs. 1-2).

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10709249).

 

9. Em relação ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica apresentou o correspondente requerimento de renovação da
outorga no dia 30 de julho de 2003, gerando o protocolo nº 53000.024443/2003-11. O pedido de renovação foi protocolado
juntamente com parte da documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pleito foi apresentado no prazo legal vigente
à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em
agosto de 2009. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão
conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de maio de 2013, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0608178 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação
original do supramencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 a 1º de agosto de 2013.

 

14. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 9614189). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento



comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 9614189).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7
de fevereiro de 2023 (SUPER 10682428 - Págs. 6-11).

 

18. Vê-se que, segundo o referido SIACCO, a pessoa jurídica explora apenas o serviço objeto desta análise e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Rodrigo
Celso Gonçalves Rocha par#cipa, ainda, do quadro de outras pessoas jurídicas, que exploram o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nas localidades de Amparo/SP e Indaiatuba/SP. Já o sócio José Ivo Gonçalves Rocha compõe o quadro de
outras pessoas jurídicas, que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Indaiatuba/SP,
Santo André/SP, Junqueirópolis/SP e Elisiário/SP, bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em
Santo André/SP.

 

19. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10682428 - Págs. 1-4). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 9618752).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 9614189).

 

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

22. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e



b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

23. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

24. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

25. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 3 de março de 2023,
com validade até 8 de maio de 2028 (SUPER 10682428 - Págs. 5-6).

 

26. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Santos/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

28. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10790658) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10790668), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

29. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).



 

30. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra1va , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
17/03/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10684681 e o código CRC 3F32CE4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SEI  nº 10684681

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10684681&crc=3F32CE4B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32923/2023/MCOM

Brasília, 20 de março de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-MCOM (10684681)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica 2027 (10684681),  a qual trata do requerimento da Rádio
Atlântica Ltda, inscrita no CNPJ nº 58.199.233/0001-45, obje7vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Santos/SP, vinculado ao FISTEL nº 50443700028, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de

novembro de 2023.

Dessa forma, de ordem, encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria

Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 20/03/2023, às 16:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10792648 e o código CRC 12795953.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 Documento nº 10792648

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10792648&crc=12795953


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.027200/2013-07
 
INTERESSADAS: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. , com o objetivo de renovar a outorga do serviço de

radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Santos/SP, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 2027/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 49 e 50 deste
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.,

objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de
novembro de 2023.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 2027/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10684681), da Secretaria

de Comunicação Social Eletrônica, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:
 
"6.       No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Sociedade Rádio Atlântica Ltda a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado no Diário Oficial da União do
dia 8 de maio de 1935 (SUPER 10684653 - Págs. 6-7). Ressalta-se que, por ocasião da Alteração Contratual de 31 de março de
2003, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 215.977/10-5, a pessoa jurídica passou a denominar-se
Rádio Atlântica Ltda (SUPER  10684872).

 
 7.        Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o Decreto s/nº, de 12 de
dezembro de 1995, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro de 1995, a concessão foi renovada, pelo prazo de

10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 652, de 2005, publicado no
Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 2005 (SUPER 10684653 - Págs. 1-2).

 
 8.        Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10709249).

 
 9.        Em relação ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica apresentou o correspondente requerimento de

renovação da outorga no dia 30 de julho de 2003, gerando o protocolo nº 53000.024443/2003-11. O pedido de renovação foi



protocolado juntamente com parte da documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pleito foi apresentado no prazo
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas análises,
sendo a última em agosto de 2009. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que
houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

(...)
13.       Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de maio de 2013, a pessoa jurídica ora interessada

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SUPER 0608178 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época ,
previsto na redação original do supramencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 a 1º de agosto de
2013.” (sublinhamos)

 
3.                     No requerimento protocolado em 29 de maio de 2013 , a entidade apresentou perante o Ministério

das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo decênio, 2013-2023
(SUPER 0608178 - Pág. 2 ), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente processo
administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA

TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta-se o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, nos termos do art. 5º da Lei
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".
 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e



densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão
de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado alhures, a Secretaria Comunicação Social Eletrônica opinou pelo

deferimento do pedido de interesse da RÁDIO ATLÂNTICA LTDA, que busca ver aprovada a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, que detém
na localidade de Santos/SP, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 
23.                   Segundo apurado pela Secretaria Comunicação Social Eletrônica, que atestou a adequação da

documentação apresentada, nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 2027/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10684681 ), a outorga de
que se trata foi conferida originalmente à Rádio Atlântica Ltda., com a edição  Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935 , publicado
no DOU do dia 8 de maio de 1935 (SUPER 10684653 - Págs. 6-7).

 
24.                   Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

a publicação do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013 , materializando-se tal adaptação com a celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão (SUPER 10709249), e, por meio da Alteração Contratual de 31 de março de 2003, registrada
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 215.977/10-5, a interessada passou a denominar-se Rádio Atlântica Ltda
(SUPER  10684872).

 
25.                   O último pedido de renovação de outorga de interesse da entidade supracitada, relativo ao decênio



de 1993-2003, foi deferido com a publicação do Decreto s/nº, de 12 de dezembro de 1995 , no DOU de 13 de dezembro de 1995
(SEI nº 10490437 - Pág. 9), sendo o ato chancelado pelo Decreto Legislativo nº 652, de 2005, publicado no DOU do dia 23 de
junho de 2005 (SUPER 10684653 - Págs. 1-2), resultando na renovação da concessão por mais 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 1993.

 
26.                   O pedido de renovação relativo ao decênio subsequente - 2003-2013 - foi apresentado pela entidade

no dia 30 de julho de 2003, gerando o protocolo nº 53000.024443/2003-11, observando ter ocorrido no prazo legal vigente à
época, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga que detinham deveriam apresentar seu requerimento entre os 6 (seis) e  3 (três) meses anteriores  ao término do prazo da
outorga, ou seja, in casu, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003 .

 
27.                   Em que pese tenha sido alvo de diversas análises, sendo a última realizada em agosto de 2009, o

processo seguiu sem qualquer andamento a partir de então, vencendo o decênio sem decisão conclusiva quanto ao pleito.
 
28.                   De qualquer sorte, mesmo após várias verificações realizadas no bojo do processo, novo decênio

venceu sem que tivesse ocorrido decisão administrativa sobre o pleito.
 
29.                   Aduziu a SERAD desconhecer as orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo a

precisar os motivos pelos quais não houve conclusão dos referidos processos, assegurando, de todo modo, salvo melhor juízo,
inexistir indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução dos citados autos.

 
30.                   Argumentou, ainda, ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem

uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem caracterizar, todavia,
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 
31.                   Aduziu, ademais, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a celeridade almejada, a

análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto, em que pese, apesar de todas as dificuldades, o constante aperfeiçoamento que emprega na análise dos
processos ao longo dos anos.

 
32.                   E, no que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2013 a 2023,

observou a SERAD ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 29
de maio de 2013 (SUPER 0608178 - Pág. 2 ), considerando que seu protocolo ocorreu no prazo legal vigente , previsto na redação
atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 a 1º de agosto de 2013 .

 
33.                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do

atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos
apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 9614189). 

 
34.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113  do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)



c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
35.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
"SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na
renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

 
36.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"14.     A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 9614189). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
15.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas

pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
37.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113 , inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os
últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 9614189).

 
38.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7
de fevereiro de 2023 (SUPER 10682428 - Págs. 6-11).

 
39.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora  apenas o serviço objeto desta análise

e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio
administrador Rodrigo Celso Gonçalves Rocha participa, ainda, do quadro de outras pessoas jurídicas, que exploram o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Amparo/SP e Indaiatuba/SP . Já o sócio José Ivo Gonçalves
Rocha compõe o quadro de outras pessoas jurídicas, que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Indaiatuba/SP, Santo André/SP, Junqueirópolis/SP e Elisiário/SP , bem como o serviço de radiodifusão sonora
em onda média, de âmbito regional, em Santo André/SP.

 
40.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após

pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SUPER 10682428 - Págs. 1-4), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim,
não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 9618752).

 
41.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 9614189:



 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de

distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
42.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem

a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
43.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
44.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
45.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º , da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins



de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 
46.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação em 3 de março de 2023 , com validade até 8 de maio de 2028 (SUPER 10682428 - Págs. 5-6 ).
 
47.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do

pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
48.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
49.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente

ao serviço objeto da renovação". 
 
50.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a

obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
51.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento.
 
À consideração superior.

 
Brasília, 30 de marco de 2023.

 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000027200201307 e da chave de acesso e8feae52

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1134229082 e
chave de acesso e8feae52 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-03-2023 14:44. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00637/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.027200/2013-07​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora 

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à Rádio
Atlântica Ltda​ para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Santos/SP,
no período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 .

 
3. Conforme os termos do PARECER N. 175/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SCES, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2027/2023/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Santos/SP, concedida à Rádio Atlântica Ltda

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de
2023. ​  ​ ​

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio Atlântica Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de março de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000027200201307 e da chave de acesso e8feae52

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código



1134318790 e chave de acesso e8feae52 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-03-2023 17:51. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00656/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.027200/2013-07
INTERESSADOS: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00637/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 31 de março de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000027200201307 e da chave de acesso e8feae52

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1135489698 e chave de acesso e8feae52 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 31-03-2023 15:45. Número de
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8942, DE 03 DE Abril​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 53000.027200/2013-07, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00175/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 1º
de novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº
135, de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de maio de 1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 05/05/2023, às 18:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10842151 e o código CRC 36360E2B.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 Documento nº 10842151

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10842151&crc=36360E2B


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 03 de abril de 2023.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra%vo nº 53000.027200/2013-07, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 8942, de 03 de Abril de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par%r de 1º de
novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135,
de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de maio de 1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Santos, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons%tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 05/05/2023, às 18:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10842154 e o código CRC 5CD43D30.

Referência: Processo nº 53000.027200/2013-07 Documento nº 10842154

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10842154&crc=5CD43D30


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 34066/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 8942/2023/MCOM (10842151) e Exposição de Motivos (10842154)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 2027/2023/MCOM (10684681), encaminho a Portaria nº
8942/2023/MCOM (10842151) e Exposição de Motivos (10842154), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

26/04/2023, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10842157 e o código CRC DE35C86D.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 Documento nº 10842157

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10842157&crc=DE35C86D
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/05/2023 | Edição: 89 | Seção: 1 | Página: 146

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.942, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.027200/2013-07, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2027/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº
58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de maio de
1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 60d47f5519ce5

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO ATLANTICA LTDA - ME

Nome Fantasia: JOVEM PAN NEWS

Telefone: (11) 32736900 E-mail: radioabcam@uol.com.br

CNPJ: 58.199.233/0001-45 Número do Fistel: 50443700028

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/05/2028

Observações:

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Doutor Pedro Lessa Complemento: CONJ 809

Bairro: Ponta da Praia Numero: 1640

Município: Santos UF: SP CEP: 11025000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: São João Complemento:

Bairro: Morro São Bento Numero: 2500

Município: Santos UF: SP CEP: 11082160

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Pedro Lessa Complemento: Conjunto 809

Bairro: Embaré Numero: 1640

Município: Santos UF: SP CEP: 11025000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santos UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 247 Frequência: 97.3 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 18.0451kW

HCI: 20 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 1014740123 Número Indicativo: ZYU338

Data Último Licenciamento: 03/03/2023 Número da Licença: 53500.011500/2023-05

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 56' 8.02" S Longitude: 46° 20' 30.98" W Cota da base: 158.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA158-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 28 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-4-97.3-C Fabricante: IF Telecom

Ganho: 3.24 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 50 º Polarização: Circular HCI: 20 m ERP Máxima: 18.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.15 5º: 0.16 10º: 0.16 15º: 0.17 20º: 0.17 25º: 0.17 30º: 0.17 35º: 0.17 40º: 0.16 45º: 0.16 50º: 0.16 55º: 0.15

60º: 0.15 65º: 0.15 70º: 0.14 75º: 0.14 80º: 0.14 85º: 0.14 90º: 0.14 95º: 0.13 100º: 0.13 105º: 0.13 110º: 0.13 115º: 0.12

120º: 0.12 125º: 0.11 130º: 0.1 135º: 0.1 140º: 0.09 145º: 0.08 150º: 0.06 155º: 0.05 160º: 0.03 165º: 0.03 170º: 0.02 175º: 0.01

180º: 0.01 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0.01 210º: 0.02 215º: 0.03 220º: 0.04 225º: 0.04 230º: 0.05 235º: 0.06

240º: 0.07 245º: 0.08 250º: 0.09 255º: 0.09 260º: 0.1 265º: 0.1 270º: 0.1 275º: 0.1 280º: 0.1 285º: 0.1 290º: 0.1 295º: 0.1

300º: 0.1 305º: 0.1 310º: 0.1 315º: 0.1 320º: 0.1 325º: 0.1 330º: 0.11 335º: 0.11 340º: 0.12 345º: 0.13 350º: 0.14 355º: 0.14

Coordenadas por radial

0º: Lat 23°5
0´57.38´´ S
Lon 46°20´
30.98´´ W

5º: Lat 23°4
9´52.42´´ S
Lon 46°19´
55.06´´ W

10º: Lat 23°
43´47.73´´
S Lon
46°18´8.4´´
W

15º: Lat 23°
45´24.36´´
S Lon 46°1
7´22.56´´ W

20º: Lat
23°51´16.1´
´ S Lon 46°
18´34.82´´
W

25º: Lat 23°
51´26.47´´
S Lon
46°18´7.44´
´ W

30º: Lat 23°
51´38.97´´
S Lon 46°1
7´41.15´´ W

35º: Lat 23°
51´53.52´´
S Lon 46°1
7´16.15´´ W

40º: Lat 23°
52´10.01´´
S Lon 46°1
6´52.64´´ W

45º: Lat 23°
52´28.31´´
S Lon 46°1
6´30.78´´ W

50º: Lat 23°
52´48.28´´
S Lon 46°1
6´10.75´´ W

55º: Lat 23°
50´42.72´´
S Lon
46°12´3.42´
´ W

60º: Lat
23°48´49.9´
´ S Lon
46°6´42.7´´
W

65º: Lat 23°
49´23.35´´
S Lon
46°4´44.23´
´ W

70º: Lat 23°
50´17.48´´
S Lon
46°3´1.04´´
W

75º: Lat 23°
51´31.32´´
S Lon
46°1´46.47´
´ W

80º: Lat
23°53´0.28´
´ S Lon
46°1´14.06´
´ W

85º: Lat 23°
54´36.55´´
S Lon
46°1´41.78´
´ W

90º: Lat
23°56´6.84´
´ S Lon
46°1´26.87´
´ W

95º: Lat 23°
57´34.77´´
S Lon
46°2´12.37´
´ W

100º: Lat 23
°58´57.07´´
S Lon
46°2´55.4´´
W

105º: Lat
24°0´33.92´
´ S Lon
46°2´20.26´
´ W

110º: Lat
24°1´59.8´´
S Lon
46°2´49.69´
´ W

115º: Lat
24°3´28.99´
´ S Lon
46°3´13.08´
´ W

120º: Lat
24°4´42.9´´
S Lon
46°4´12.54´
´ W

125º: Lat
24°6´17.88´
´ S Lon
46°4´35.52´
´ W

130º: Lat
24°7´28.63´
´ S Lon
46°5´41.31´
´ W

135º: Lat
24°8´40.26´
´ S Lon
46°6´45.96´
´ W

140º: Lat
24°9´50.37´
´ S Lon
46°7´54.21´
´ W

145º: Lat 24
°10´35.88´´
S Lon
46°9´24.57´
´ W

150º: Lat 24
°10´48.72´´
S Lon 46°1
1´13.43´´ W

155º: Lat
24°12´4.15´
´ S Lon 46°
12´22.06´´
W

160º: Lat 24
°11´50.44´´
S Lon 46°1
4´14.88´´ W

165º: Lat 24
°12´44.29´´
S Lon 46°1
5´38.26´´ W

170º: Lat
24°14´4.52´
´ S Lon
46°17´2.82´
´ W

175º: Lat
24°14´17´´
S Lon
46°18´46.5´
´ W

180º: Lat 24
°14´21.17´´
S Lon 46°2
0´30.98´´ W

185º: Lat
24°14´17´´
S Lon 46°2
2´15.47´´ W

190º: Lat
24°14´4.52´
´ S Lon 46°
23´59.15´´
W

195º: Lat 24
°13´43.83´´
S Lon 46°2
5´41.24´´ W

200º: Lat
24°13´1.73´
´ S Lon
46°27´15.6´
´ W

205º: Lat 24
°12´17.04´´
S Lon 46°2
8´46.51´´ W

210º: Lat
24°10´36.4´
´ S Lon 46°
29´40.72´´
W

215º: Lat
24°9´29.89´
´ S Lon 46°
30´46.62´´
W

220º: Lat
24°8´59.57´
´ S Lon 46°
32´20.91´´
W

225º: Lat
24°8´30.21´
´ S Lon
46°34´4.97´
´ W

230º: Lat
24°7´31.67´
´ S Lon 46°
35´24.64´´
W

235º: Lat
24°6´23.3´´
S Lon 46°3
6´34.97´´ W

240º: Lat
24°5´4.17´´
S Lon 46°3
7´29.96´´ W

245º: Lat
24°3´38.97´
´ S Lon 46°
38´12.45´´
W

250º: Lat
24°2´12.7´´
S Lon 46°3
8´51.35´´ W

255º: Lat
24°0´44.87´
´ S Lon 46°
39´26.87´´
W

260º: Lat 23
°59´13.34´´
S Lon 46°3
9´48.84´´ W

265º: Lat 23
°57´38.79´´
S Lon 46°3
9´41.31´´ W

270º: Lat
23°56´6.87´
´ S Lon 46°
39´19.53´´
W

275º: Lat 23
°54´55.58´´
S Lon 46°3
5´27.66´´ W

280º: Lat 23
°53´11.96´´
S Lon 46°3
8´36.43´´ W

285º: Lat 23
°51´39.98´´
S Lon 46°3
8´40.45´´ W

290º: Lat 23
°50´41.94´´
S Lon
46°36´47.9´
´ W

295º: Lat 23
°50´15.66´´
S Lon 46°3
4´15.66´´ W

300º: Lat 23
°48´59.41´´
S Lon
46°34´1.33´
´ W

305º: Lat 23
°48´51.01´´
S Lon 46°3
1´52.53´´ W

310º: Lat 23
°47´55.32´´
S Lon 46°3
1´12.24´´ W

315º: Lat 23
°48´36.76´´
S Lon 46°2
8´43.99´´ W

320º: Lat 23
°46´35.58´´
S Lon 46°2
9´15.64´´ W

325º: Lat 23
°46´23.17´´
S Lon 46°2
7´58.33´´ W

330º: Lat
23°49´6.97´
´ S Lon 46°
24´56.67´´
W

335º: Lat 23
°44´12.25´´
S Lon 46°2
6´35.53´´ W

340º: Lat 23
°44´34.96´´
S Lon
46°25´6.53´
´ W

345º: Lat 23
°44´29.39´´
S Lon 46°2
3´55.47´´ W

350º: Lat
23°45´11.8´
´ S Lon
46°22´37.4´
´ W

355º: Lat 23
°50´58.56´´
S Lon
46°21´0.59´
´ W

Distância por radial

0º: 9.59 5º: 11.65 10º: 23.22 15º: 20.58 20º: 9.59 25º: 9.59 30º: 9.59 35º: 9.59 40º: 9.59 45º: 9.59 50º: 9.59 55º: 17.5
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60º: 27.03 65º: 29.52 70º: 31.57 75º: 32.89 80º: 33.18 85º: 32.01 90º: 32.3 95º: 31.13 100º: 30.25 105º: 31.86 110º: 31.86 115º: 32.3

120º: 31.86 125º: 32.89 130º: 32.74 135º: 32.89 140º: 33.18 145º: 32.74 150º: 31.42 155º: 32.59 160º: 30.98 165º: 31.86 170º: 33.76 175º: 33.76

180º: 33.76 185º: 33.76 190º: 33.76 195º: 33.76 200º: 33.33 205º: 33.03 210º: 30.98 215º: 30.25 220º: 31.13 225º: 32.45 230º: 32.89 235º: 33.18

240º: 33.18 245º: 33.03 250º: 33.03 255º: 33.18 260º: 33.18 265º: 32.59 270º: 31.86 275º: 25.42 280º: 31.13 285º: 31.86 290º: 29.37 295º: 25.71

300º: 26.44 305º: 23.51 310º: 23.66 315º: 19.7 320º: 23.07 325º: 22.05 330º: 15.01 335º: 24.39 340º: 22.78 345º: 22.34 350º: 20.58 355º: 9.59

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 18.05 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 135 Decreto PR 26/04/1935 08/05/1938 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 25/11/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 74590 Decreto PR 23/11/1974 24/11/1974 Renovação Jurídico

1727741983 89007 Decreto PR 16/11/1983 18/11/1983 Renovação Jurídico

1727741983 799 Portaria DMC 03/11/1986 Autoriza Equipamento Técnico

1727741983 354 Portaria DMC 16/07/1987 Enquadramento Plano Básico Técnico

1727741983 467 Portaria DMC 20/09/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

291000012271988 10389 Despacho MC 01/03/1989 Multa Jurídico

291000012271988 40919 Despacho MC 04/09/1989 Multa Jurídico

1727741982 405 Portaria DMC 13/11/1992 Mudança de Local Técnico

9999 47 Portaria DMC 18/02/1993 Mudança de Local Técnico

291001727741983 74 Portaria DMC 04/05/1995 Substituição de Equipamento Técnico
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9999 140 Portaria DMC 10/07/1995 Mudança de Local Técnico

9999 60 Exposição de
Motivos

PR 06/10/1995 16/10/1995 Transferência Indireta Jurídico

508300005571993 000 Decreto PR 12/12/1995 13/12/1995 Renovação Jurídico

538300007601995 32 Portaria MC 09/01/1996 30/01/1996 Multa Jurídico

538300007441997 300197 Despacho MC 30/01/1997 27/02/1997 Advertência Jurídico

538300009141996 301097 Despacho MC 30/10/1997 07/11/1997 Advertência Jurídico

291001727741983 766 Portaria DMC 10/11/1997 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

538300014261997 46 Portaria MC 18/07/2000 25/07/2000 Multa Jurídico

538300000331997 420 Portaria MC 29/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

538300015581998 620 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

535040130842004 47207 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

508300005571993 652 Decreto Legislativo CN 22/06/2005 23/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000113892006 251 Despacho MC 14/12/2008 Advertência Jurídico

530000561542007 771 Despacho MC 14/10/2009 Advertência Jurídico

9999 8 Portaria MC 09/01/2013 11/01/2013 Multa Jurídico

535000166142020
91

2141 Ato ORLE 16/04/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000185552014
88

112 Termo Aditivo MC 27/09/2022 01/11/2022 Adaptação de Outorga Jurídico

53500.006172/202
3-17

9742366 Ato ORLE 26/01/2023 01/02/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000272002013
07

8942 Portaria MC 03/04/2023 11/05/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35601/2023/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10842154)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8942/2022/SEI-MCOM (10842151), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10842154), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 11/05/2023, às 12:43 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10899631 e o código CRC 4612C233.

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 Documento nº 10899631

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10899631&crc=4612C233


 

EM nº 00108/2023 MCOM 
  

Brasília, 16 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.027200/2013-07, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.942, 
de 3 de abril de 2023, publicada em 11 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 
58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de maio 
de 1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Santos, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13596/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.027200/2013-07.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/05/2023,
às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10919473 e o código CRC 0B92457D.

 

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 Documento nº 10919473

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10919473&crc=0B92457D


EM nº 00108/2023 MCOM
 

Brasília, 23 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.027200/2013-07, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.942, 
de 3 de abril de 2023, publicada em 11 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a  
partir de 1º de novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 
58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de 
maio de 1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



11/05/23, 10:37 PORTARIA MCOM Nº 8.942, DE 3 DE Abril DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 8.942, DE 3 DE Abril DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/05/2023 | Edição: 89 | Seção: 1 | Página: 146

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.942, DE 3 DE ABRIL DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.027200/2013-07,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

2027/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 

58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de maio de 

1935,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em onda  média,  

posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no  

Município de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00175/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.027200/2013-07

INTERESSADAS: RÁDIO     ATLÂNTICA     LTDA.     e         SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO     SOCIAL     ELETRÔNICA      

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.     VIABILIDADE      

EMENTA:

I - Pleito formulado pela RÁDIO ATLÂNTICA LTDA. , com o objetivo de renovar a outorga do serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Santos/SP, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e 
nº  5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 2027/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 49 e 50 deste  
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião 
da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO ATLÂNTICA LTDA., 
objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 
1º de novembro de 2023.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 2027/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10684681), da 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os 
autos:

"6.  No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Sociedade Rádio Atlântica Ltda a outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado no Diário Oficial da União do  
dia 8 de maio de 1935 (SUPER 10684653 - Págs. 6-7). Ressalta-se que, por ocasião da Alteração Contratual de 31 de março de  
2003, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 215.977/10-5, a pessoa jurídica passou a denominar-se 
Rádio Atlântica Ltda (SUPER 10684872).

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação 
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com o Decreto s/nº, de 12 de  
dezembro de 1995, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro de 1995, a concessão foi renovada, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 652, de 2005, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 2005 (SUPER 10684653 - Págs. 1-2).

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração  
de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10709249).

9. Em relação ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica apresentou o correspondente requerimento de 
renovação da outorga no dia 30         de         julho         de         2003  , gerando o protocolo nº 53000.024443/2003-11. O pedido de renovação foi



protocolado juntamente com parte da documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pleito foi apresentado no prazo 
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na 
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao 
término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. O processo foi alvo de diversas análises, 
sendo a última em agosto de 2009. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que 
houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

(...)
13. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de maio de 2013, a pessoa jurídica ora interessada 

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SUPER 0608178 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época , 
previsto na redação original do supramencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 a 1º de agosto de 
2013.” (sublinhamos)

3. No requerimento protocolado em 29 de maio de 2013 , a entidade apresentou perante o Ministério 
das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo decênio, 2013-
2023 (SUPER 0608178 - Pág. 2 ), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente processo 
administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada 
NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica 
desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta-se o entendimento pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente 
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, nos termos do art. 5º da 
Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos  
atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a 
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção tenha  caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.     -     Legislação   aplicável      

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço  jurídico  atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em  vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
q u e "Compete  à  União [...]  explorar,  diretamente  ou mediante  autorização,  concessão ou permissão [...]  os  serviços  de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e



densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,  
estipulando,  em seu art.  33,  que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,  poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua  possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os  pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal 
deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das  finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de 
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º 
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados 
por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de  outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou  permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo 
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela 
Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a  decisão,  renovando a  
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 
do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério das  Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões  
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos 
ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3.     -     Do     Pedido     de     Renovação      

22. Conforme já explicitado alhures, a Secretaria Comunicação Social Eletrônica opinou pelo 
deferimento do pedido de interesse da RÁDIO ATLÂNTICA LTDA, que busca ver aprovada a renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, que 
detém na localidade de Santos/SP, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

23. Segundo apurado pela Secretaria Comunicação Social Eletrônica, que atestou a adequação da 
documentação apresentada, nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 2027/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10684681 ), a outorga 
de que se trata foi conferida originalmente à Rádio Atlântica Ltda., com a edição Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935 , 
publicado no DOU do dia 8 de maio de 1935 (SUPER 10684653 - Págs. 6-7).

24. Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com a publicação do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013 , materializando-se tal adaptação com a celebração de 
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão (SUPER 10709249), e, por meio da Alteração Contratual de 31 de março de 2003, 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 215.977/10-5, a interessada passou a denominar-se Rádio 
Atlântica Ltda (SUPER 10684872).



25. O último pedido de renovação de outorga de interesse da entidade supracitada, relativo ao decênio



de 1993-2003, foi deferido com a publicação do Decreto s/nº, de 12 de dezembro de 1995 , no DOU de 13 de dezembro de 
1995 (SEI nº 10490437 - Pág. 9 ), sendo o ato chancelado pelo Decreto Legislativo nº 652, de 2005, publicado no DOU do dia  
23 de junho de 2005 (SUPER 10684653 - Págs. 1-2), resultando na renovação da concessão por mais 10 (dez) anos, a partir 
de 1º de novembro de 1993.

26. O pedido de renovação relativo ao decênio subsequente - 2003-2013 - foi apresentado pela entidade 
no dia 30 de julho de 2003, gerando o protocolo nº 53000.024443/2003-11, observando ter ocorrido no prazo legal vigente à 
época, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da 
outorga que detinham deveriam apresentar seu requerimento entre os 6 (seis) e 3 (três) meses anteriores ao término do prazo 
da outorga, ou seja, in casu, entre 1º     de     maio     de     2003     e     1º     de     agosto     de     2003   .

27. Em que pese tenha sido alvo de diversas análises, sendo a última realizada em agosto     de     2009  , 
o processo seguiu sem qualquer andamento a partir de então, vencendo o decênio sem decisão conclusiva quanto ao pleito.

28. De qualquer sorte, mesmo após várias verificações realizadas no bojo do processo, novo 
decênio venceu sem que tivesse ocorrido decisão administrativa sobre o pleito.

29. Aduziu a SERAD desconhecer as orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo 
a precisar os motivos pelos quais não houve conclusão dos referidos processos, assegurando, de todo modo, salvo melhor 
juízo, inexistir indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução dos citados autos.

30. Argumentou, ainda, ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas 
constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um 
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem 
caracterizar, todavia, descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

31. Aduziu, ademais, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a celeridade almejada, a 
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da quantidade de 
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com 
formação técnica necessária para tanto, em que pese, apesar de todas as dificuldades, o constante aperfeiçoamento que emprega 
na análise dos processos ao longo dos anos.

32. E, no que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2013     a     2023  , 
observou a SERAD ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 
29 de     maio     de     2013   (SUPER 0608178 - Pág. 2 ), considerando que seu protocolo ocorreu no prazo legal vigente, previsto na 
redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º     de maio de 2013 a 1º     de agosto de 2013   .

33. Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação 
do atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos 
documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 9614189).

34. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que 
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério  da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: 
(Redação     dada     pelo   Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III- (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da pessoa 

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  

certidão negativa, nos termos do disposto no Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº         5.452,     de     1º     de     maio     de     1943     -     Consolidação     das   
Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      
XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)



c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído     pelo         
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

35. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

"SUMÁRIO  EXECUTIVO 
(...)
2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de 

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada 
na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

36. Aduzindo, ademais, que:

"14. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SUPER 9614189). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a 
sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas  
solicitações de documentos,  muitas  vezes  obtidos de forma onerosa às  entidades,  e  que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro  

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e 
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’

15.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

37. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas no art.  113 ,  inciso  XI,  do supramencionado Decreto  nº  52.795/1963,  alterado pelos  Decretos  nº 
9.138/2017,  nº  10.405/2020  e nº 10.775/2021,  como  também  a certidão simplificada,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário 
e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 9614189).

38. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO 
em 7 de fevereiro de 2023 (SUPER 10682428 - Págs. 6-11).

39. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora apenas o serviço objeto desta 
análise e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio 
administrador Rodrigo Celso Gonçalves Rocha participa, ainda, do quadro de outras pessoas jurídicas, que exploram o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Amparo/SP e Indaiatuba/SP. Já o sócio José Ivo Gonçalves 
Rocha compõe o quadro de outras pessoas jurídicas, que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas 
localidades de Indaiatuba/SP, Santo André/SP, Junqueirópolis/SP e Elisiário/SP , bem como o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, de âmbito regional, em Santo André/SP.

40. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, 
após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do 
serviço de  radiodifusão (SUPER 10682428 - Págs. 1-4), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – 
CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 
9618752).

41. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 9614189:



- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

42. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

43. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 
prazos  das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de  
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021 , a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto  
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade  
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 
informações: I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens); II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de 
operação; III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria técnica, 

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com 
a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a 
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

44. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, 
a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que 
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

45. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 
3º, da Lei  nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até  90 dias para solicitar a 
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade 
técnica, para fins



de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por meio de emissão da 
nova licença para funcionamento da estação.

46. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação em 3 de março de 2023 , com validade até 8 de maio de 2028 (SUPER 10682428 - Págs. 5-6 ).

47. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

48. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

49. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada  junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do Regulamento  de  Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo 
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

50. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -   CONCLUSÃO      

51. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 30 de marco de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000027200201307 e da chave de acesso e8feae52

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1134229082 e  chave  de  acesso  e8feae52  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 30-03-2023 
14:44. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00637/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.027200/2013-07
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo a conclusão do PARECER n. 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
Rádio Atlântica Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de 
Santos/SP, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 .

3. Conforme os termos do PARECER N. 175/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto 
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 
2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SCES, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2027/2023/SEI-
MCOM,  manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada (adaptado), na localidade de Santos/SP, concedida à Rádio Atlântica Ltda

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado 
pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de 
novembro de 2023.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Rádio Atlântica Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 30 de março de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000027200201307 e da chave de acesso e8feae52

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código



1134318790 e chave de acesso e8feae52 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-03-2023 17:51. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00656/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.027200/2013-07
INTERESSADOS: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER           n. 00175/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU          nos         termos         do         DESPACHO      
n.     00637/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 31 de março de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000027200201307 e da chave de acesso e8feae52

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1135489698 e chave de acesso e8feae52 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br). Data  e  Hora:  31-03-2023 15:45. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 2027/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.027200/2013-07
INTERESSADA: RÁDIO ATLÂNTICA LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Atlântica Ltda, inscrita no CNPJ nº 58.199.233/0001-45, objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, vinculado ao FISTEL nº 50443700028,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que as outorgas dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovadas pelo
Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Sociedade Rádio Atlântica Ltda a outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935,
publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio de 1935 (SUPER 10684653 - Págs. 6-7). Ressalta-
se que, por ocasião da Alteração Contratual de 31 de março de 2003, registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo sob o nº 215.977/10-5, a pessoa jurídica passou a denominar-se Rádio Atlântica
Ltda (SUPER  10684872).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De
acordo com o Decreto s/nº, de 12 de dezembro de 1995, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de
dezembro de 1995, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro
de 1993. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 652, de 2005, publicado no Diário Oficial da
União do dia 23 de junho de 2005 (SUPER 10684653 - Págs. 1-2).

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SUPER 10709249).

 

9. Em relação ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica apresentou o correspondente
requerimento de renovação da outorga no dia 30 de julho de 2003, gerando o protocolo nº
53000.024443/2003-11. O pedido de renovação foi protocolado juntamente com parte da documentação
exigida até então. Observa-se, portanto, que o pleito foi apresentado no prazo legal vigente à época. A
antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
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renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de
2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em agosto de 2009. Não houve mais
qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado. 

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de maio de 2013, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0608178 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do supramencionado
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 a 1º de agosto de 2013.

 

14. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 9614189). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
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15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 9614189).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de fevereiro de 2023 (SUPER 10682428 -
Págs. 6-11).

 

18. Vê-se que, segundo o referido SIACCO, a pessoa jurídica explora apenas o serviço objeto
desta análise e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Rodrigo Celso Gonçalves Rocha participa, ainda, do
quadro de outras pessoas jurídicas, que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nas localidades de Amparo/SP e Indaiatuba/SP. Já o sócio José Ivo Gonçalves Rocha compõe o
quadro de outras pessoas jurídicas, que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nas localidades de Indaiatuba/SP, Santo André/SP, Junqueirópolis/SP e Elisiário/SP, bem como
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em Santo André/SP.

 

19. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10682428 - Págs. 1-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 9618752).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 9614189).

 

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

22. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
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Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

23. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

24. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
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estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

25. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 3 de março de 2023, com validade até 8 de maio de 2028 (SUPER 10682428 -
Págs. 5-6).

 

26. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

28. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10790658) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10790668), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

29. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

30. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:13 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10684681 e o código CRC 3F32CE4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027200/2013-07 SEI nº 10684681

Nota Técnica 2027 (10684681)         SEI 53000.027200/2013-07 / pg. 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10684681&crc=3F32CE4B


 

 

53000.027200/2013-07

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de maio de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2023, da concessão outorgada à
RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 58.199.233/0001-45), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Santos, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 108 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/05/2023, às 11:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4299676 e o código CRC E7515768 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SUPER nº 4299676

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.027200/2013-07
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1737/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 108/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo8vos nº 108/2023 (4299661), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação "pelo prazo de dez anos, a par8r de 1º de novembro de 2023, a concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº
58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135, de 26 de abril de 1935, publicado em 8 de maio de 1935, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 31/05/2023, às 19:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4299991 e o código CRC 8CDB4AB4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.027200/2013-07 SUPER nº 4299991

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.027200/2013-07

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 108/2023 MCOM (4299661) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo Administra7vo nº 53000.027200/2013-07, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-
MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.942, de
3 de abril de 2023, publicada em 11 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a par7r de 1º de novembro de 2023, a
concessão outorgada à RÁDIO ATLÂNTICA LTDA (CNPJ nº 58.199.233/0001-45), nos termos do Decreto nº 135, de 26 de abril de
1935, publicado em 8 de maio de 1935, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos/SP.

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4299676) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 1737/2023/GM/CC/PR (4299991) para a SE/CC/PR.

 

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, unidades com
competência para o assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 01/06/2023, às 16:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4304817 e o código CRC 8129F79B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SUPER nº 4304817

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.027200/2013-07   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 378 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO ATLÂNTICA LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.027200/2013-07

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.027200/2013-07, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO ATLÂNTICA LTDA, CNPJ nº
58.199.233/0001-45, na localidade de Santos/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins de instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, em concordância com a NOTA TÉCNINCA Nº
2027/2023/SEI-MCOM (4299672), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação
de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências,



tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria
nº 8.942, de 3 de abril de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.027200/2013-07, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO 

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.



 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 12:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 15/07/2024, às 17:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 15/07/2024, às
19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 15/07/2024, às
19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5780221 e o código CRC F057CEB4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.027200/2013-07 SUPER nº 5780221

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.027200/2013-07
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 435/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.027200/2013-07. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00108/2023 MCOM, de 16 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) no
município de Santos (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00108/2023 MCOM (4299661), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53000.027200/2013-07, acompanhado da Portaria nº 8.942, de 3 de abril de
2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo
de dez anos, a parDr de 1º de novembro de 2023, no município de Santos, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO ATLÂNTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 58.199.233/0001-45, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 30/03/2023 (4299668), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 2027/2023/SEI-MCOM, de 17/03/2023 (​​​​​​​4299672), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 17/03/2023​​​​​​​ (​​​​​​​​​​​​​​4290131), com o registro

de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.942-de-3-de-abril-de-2023-482407995
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20ATLANTICA%20LTDA%20-%20ME&indtiposociedade=Limitada&chave=58199233000145
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=60d47f5519ce5&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senDdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiDr manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/07/2024, às 17:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/07/2024, às 18:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/07/2024, às 18:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5823681 e o código CRC 93910DAD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.027200/2013-07 SUPER nº 5823681

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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